
Página 4 Jornal O DIA SP Edição impressa produzida pelo Jornal O Dia SP com circulação diária, em bancas e para assinantes.
As íntegras dessas publicações encontram-se disponíveis no site: https://www.jornalodiasp.com.br/
leiloes-publicidade-legal

QUARTA-FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2022

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m)
o recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m)
NOTIFICADO(S) o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos
autorizados na forma do Decreto-Lei nº 70 de 21/11/66 e das normas
complementares do S.F.H, nos termos do artigo 15 da RD 08/70 e artigos 19
e 21 da Lei nº 8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente a dar
prosseguimento e promover a EXECUÇÃO  EXTRAJUDICIAL  da(s)
HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim,
de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 20/12/2022  para purgar(em)
o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer informações ou
providências deverá entrar em contato com a EMGEA através do telefone
0800-717-7742 ou pelo site www.emgea.gov.br, ou através do e-mail
fabianasilva@afdsp.com.br, telefone nº 11-2791-2274.

Contrato: 102354129055 - SED: 1252 - CREDOR: EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA - AGENTE: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): EDUARDO RADICHI, BRASILEIRO, INDUSTRIARIO, RG. Nº
16.859.224-SP, CPF: 091.899.628-77, CASADO SOB O REGIME DA
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77 COM
ROSEMEIRE CORREIA RADICHI, BRASILEIRA, METALURGICA, RG. Nº
17.410.064-SP, CPF: 085.696.988-52. Imóvel sito à AVENIDA RAIMUNDO
PEREIRA DE MAGALHAES, Nº 1652, APARTAMENTO Nº 81, TIPO B, 8º
ANDAR, EDIFICIO ESMERALDA, BLOCO 13, CONDOMINIO ESPECIAL
PROJETO BANDEIRANTE, 31º SUBDISTRITO PIRITUBA, SÃO PAULO/SP
- CEP: 05145-000.

São Paulo, 20/12/2022.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário
20, 21 e 22/12/2022

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m)
o recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m)
NOTIFICADO(S) o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos
autorizados na forma do Decreto-Lei nº 70 de 21/11/66 e das normas
complementares do S.F.H, nos termos do artigo 15 da RD 08/70 e artigos 19
e 21 da Lei nº 8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente a dar
prosseguimento e promover a EXECUÇÃO  EXTRAJUDICIAL da(s)
HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim,
de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 20/12/2022  para purgar(em)
o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer informações ou
providências deverá entrar em contato com a EMGEA através do telefone
0800-717-7742 ou pelo site www.emgea.gov.br, ou através do e-mail
fabianasilva@afdsp.com.br, telefone nº 11-2791-2274.

Contrato: 116544019816 - SED: 1291 - CREDOR: EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA - AGENTE: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): HISSASHI PAULINO TANJI, BRASILEIRO, AUDITOR, RG. Nº
6.020.632, CPF: 571.145.368-87, CASADO SOB O REGIME DA COMUNHÃO
DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6515/77, CONF. ESCR. DE PACTO
ANTENUPCIAL REG. SOB Nº 200408 NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE SÃO VICENTE/SP COM REGINA CELIA FIUZA TANJI,
BRASILEIRA, DO LAR, RG. Nº 4.597.531. Imóvel sito à RUA ITAPIRU, Nº
465, APARTAMENTO Nº 71, 7º ANDAR DO  EDIFICIO G.B, 21º SUBDISTRITO
SAÚDE, SÃO PAULO/SP.

São Paulo, 20/12/2022.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário
20, 21 e 22/12/2022

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m)
o recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m)
NOTIFICADO(S) o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos
autorizados na forma do Decreto-Lei nº 70 de 21/11/66 e das normas
complementares do S.F.H, nos termos do artigo 15 da RD 08/70 e artigos 19
e 21 da Lei nº 8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente a dar
prosseguimento e promover a EXECUÇÃO  EXTRAJUDICIAL  da(s)
HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim,
de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 20/12/2022  para purgar(em)
o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer informações ou
providências deverá entrar em contato com a EMGEA através do telefone
0800-717-7742 ou pelo site www.emgea.gov.br, ou através do e-mail
fabianasilva@afdsp.com.br, telefone nº 11-2791-2274.

Contrato: 802380064093 - SED: 1338 - CREDOR: EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA - AGENTE: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): CELIA  XAVIER DOS SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA,
MAIOR, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, RG. Nº 20.369.494-6-SSP/SP, CPF:
067.021.698-41.
Imóvel sito à RUA GUIDO BONICI, S/Nº (ATUAL Nº 727, NÃO OFICIAL),
APARTAMENTO Nº 71, 6º ANDAR OU 7º PAVIMENTO DO BLOCO 3, EDIFICIO
LIRIO, CONJUNTO RESIDENCIAL BOSQUES DAS FLORES, JARDIM
MATARAZZO, DISTRITO DE ERMELINO MATARAZZO, SÃO PAULO/SP -
CEP: 03813-190.

São Paulo, 20/12/2022.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário
20, 21 e 22/12/2022

Companhia Província de Securitização
CNPJ/ME nº 04.200.649/0001-07 - NIRE 35300546547

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis  
do Agronegócio da Série Única da 3ª Emissão da Companhia Província de Securitização

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 3ª (Terceira) Emissão 
da Companhia Província de Securitização (“Titulares dos CRA”, “CRA”, “Emissão” e “Securitizadora”,
respectivamente) e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”)
a reunirem-se em Assembleia Geral dos Titulares dos CRA (“AGT”), a ser realizada em 2ª (Segunda) Convocação,
nos termos da Cláusula 12.1 e seguintes do Termo de Securitização da Emissão, celebrado em 29 de abril de
2022, conforme aditado (“Termo de Securitização”) bem como, nos termos do artigo 25, da Resolução CVM
nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“CVM 60”), na data de 27 de dezembro de 2022, às 11:00 horas, de forma
exclusivamente digital, inclusive para contabilização dos votos, coordenada pela Securitizadora, conforme previsto 
no §2º do art. 124 da Lei 6.404/76 e nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 60, de 
23 de dezembro de 2021 e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022, no que
couber (“CVM 60”, “CVM 81” e “CVM”, respectivamente), sendo a AGT realizada por meio de videoconferência
por meio da plataforma digital Microsoft Teams, na qual o acesso será liberado de forma individual após a devida 
habilitação dos Titulares de CRA, para, nos termos da cláusula 12.5 do Termo, deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: (i) Autorizar ou não, a redução do Índice de Cobertura da Cessão Fiduciária de 120% (cento e vinte por
cento) para no mínimo 100% (cem por cento) do valor da próxima PMT devida pela Devedora à Emissora, bem 
como, que os valores permaneçam devidamente depositado na Conta Vinculada, até a data de pagamento da 
próxima PMT; (ii) Aprovar ou não a alteração do prazo de antecedência da constituição do Cash Collateral e/ou
da Cessão Fiduciária, conforme aplicável, aprovado na 2ª Assembleia Geral de Titulares de CRA, realizada em 04 
de outubro de 2022, para 60 (sessenta) dias; e (iii) Autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário a praticarem todos
os atos necessários para a efetivação e implementação dos itens acima, se aprovados. Informações Gerais: A AGT 
será realizada de modo exclusivamente digital, de modo que solicitamos que os documentos de representação 
sejam enviados preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGT para o e-mail
assembleias@provinciasecuritizadora.com.br e para o af.assembleias@oliveiratrust.com.br, indicando no assunto
“CRA Diana Bioenergia”, observando o disposto na CVM 60 e CVM 81 e conforme documentação abaixo: a.
quando pessoa física: cópia digitalizada do documento de identidade com foto; b. quando pessoa jurídica: (a) último
estatuto, regulamento ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; 
(b) documentos comprobatórios dos poderes de representação, quando aplicável; e (c) documentos de identidade
com foto dos representantes legais; c. quando Fundos de Investimentos: (a) último regulamento consolidado;
(b) último estatuto ou contrato social consolidado devidamente registrado na junta comercial competente, do 
administrador ou gestor, observado a política de voto do fundo e os documentos comprobatórios de poderes em 
assembleia geral; (c) documentos societários comprobatórios dos poderes de representação, quando aplicável; e 
(d) documentos de identidade com foto dos representantes legais; e d. quando representado por procurador: caso
qualquer Titular de CRA indicado nos itens acima venha a ser representado por procurador, além dos documentos 
indicados anteriormente, deverá ser encaminhado a procuração com os poderes específicos de representação 
na AGT, válido e eficaz, devidamente constituído há menos de 1 (um) ano, de acordo com a Cláusula 12.2.5. 
do Termo, acompanhado de documentos de identidade com foto dos representantes legais. Conforme disposto
no art. 12.2.6. do Termo, os Titulares de CRA poderão manifestar o voto por Boletim de Voto a Distância, sendo
válidas as comunicações de voto enviadas fisicamente para a sede da Securitizadora, com aviso de recebimento, 
qual seja, Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 550, 4º andar, Cidade Monções, CEP 04.571-925, cidade de 
São Paulo, estado de São Paulo ou enviados para o endereço eletrônico assembleias@provinciasecuritizadora.com.br
e/ou para af.assembleias@oliveiratrust.com.br desde que (i) recebidos até o horário de início da AGT, (ii) com cópia
dos documentos de representação e (iii) assinatura do Boletim de Voto a Distância, devidamente preenchido, por 
meio de certificados digitais que atendam aos requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
Os documentos necessários para deliberação da ordem do dia, bem como as informações acerca do envio dos 
documentos comprobatórios de representação e demais instruções e formulários referentes ao sistema e formato 
da AGT estão disponíveis no seguinte link http://provinciasecuritizadora.com.br/1a-serie-3a-emissao/.Os termos
ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de
Securitização e nos demais Documentos da Operação (conforme definido no Termo de Securitização). 

São Paulo, 17 de dezembro de 2022. Mônica Miuki Fujii - Diretora de Relações com Investidores

RUMO MALHA PAULISTA S.A.
CNPJ/ME nº 02.502.844/0001-66 - NIRE 35.300.155.181

Companhia Aberta - Categoria “B”
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 19 DE DEZEMBRO DE 2022

1. Data, Hora e Local: Realizada em 19 de dezembro de 2022, às 10:00 horas por conferência 
telefônica. 2. Convocação: Dispensada em razão da presença da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração. 3. Presenças: Os membros do Conselho de Administração indicados no 
item 7 abaixo. 4. Mesa: Daniel Rockenbach, como Presidente; Beatriz Primon de Orneles Cereza, 
como Secretária. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a realização da 4ª (quarta) emissão 
(“Emissão”), pela Rumo Malha Paulista S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série 
única (“Debêntures”), a serem ofertadas publicamente, nos termos da Instrução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 
476”), da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei nº 12.431”), do Decreto 
nº 8.874, de 11 de outubro de 2016 (“Decreto nº 8.874”) da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”) e das demais disposições legais, 
regulatórias e autorregulatórias aplicáveis ora vigentes (“Oferta”); (ii) a autorização à Diretoria da 
Companhia e a seus demais representantes legais para praticar todos os atos necessários para a 
formalização da deliberação acima mencionada, bem como celebrar todo e qualquer documento 
necessário à efetivação da Oferta, incluindo, mas não se limitando, a escritura de emissão das 
Debêntures (“Escritura de Emissão”), o Contrato de Distribuição (conforme abaixo definido) e seus 
eventuais aditamentos; (iii) a celebração, entre a Companhia e o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES (“BNDES”), do contrato de financiamento de crédito, nos termos e 
condições a serem estabelecidos (“Contrato FINEM”); (iv) se aplicável, a celebração, entre a 
Companhia e/ou a Fiadora e instituição(ões) financeira(s) a ser(em) definida(s) (“Instituições 
Financeiras”), de instrumentos de operações de troca de fluxos financeiros futuros (“Contratos de 
Swap”), de instrumento para prestação de garantias ao(s) Contrato(s) de Swap, ou outra garantia que 
venha a substituí-la, inclusive garantias reais e fidejussórias, tendo a Fiadora como garantidora, 
inclusive de obrigações da Companhia sob os Contratos de Swap; (v) a autorização para que a 
diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores, tome todas as providências 
necessárias para pleno e integral cumprimento das deliberações tomadas nesta reunião; e (vi) a 
autorização para alterar o limite das operações de risco sacado perante o Banco Bradesco S.A. 
6. Deliberações: Instalada a reunião e após a análise dos itens constantes na ordem do dia, os 
membros do conselho de administração aprovaram por unanimidade de votos e sem ressalvas, nos 
termos do Anexo 6 desta ata, ressalvadas as abstenções apresentadas pelos legalmente impedidos: 
(i) A realização da Emissão e da Oferta, com as seguintes características e condições: (a) Número da 
Emissão: a Emissão representa a 4ª (quarta) emissão de debêntures da Companhia; (b) Valor Total 
da Emissão: o valor total da Emissão será de até R$ 434.000.000,00 (quatrocentos e trinta e quatro 
milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definido); (c) Data de Emissão das 
Debêntures: para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será a data a ser 
definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (d) Número de Séries: a Emissão será 
realizada em série única (“Debêntures”); (e) Quantidade de Debêntures: serão emitidas até 434.000 
(quatrocentas e trinta e quatro mil) Debêntures; (f) Montante Mínimo da Emissão: Nos termos do 
artigo 5º-A da Instrução CVM 476, a distribuição parcial das Debêntures será permitida, desde que no 
mínimo 200.000 (duzentas mil) Debêntures, perfazendo o montante de R$ 200.000.000,00 (duzentos 
milhões de reais), sejam totalmente subscritas e integralizadas de acordo com os termos e condições 
da Escritura de Emissão; (g) Valor Nominal Unitário: as Debêntures terão valor nominal unitário de 
R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (h) Espécie: as Debêntures 
serão da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, nos termos do artigo 58, caput, da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”); 
(i) Conversibilidade, Tipo e Forma: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em 
ações, escriturais e nominativas, sem emissão de cautelas e certificados; (j) Forma e Comprovação 
de Titularidade das Debêntures: as Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, 
sem emissão de certificados de Debêntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures 
será comprovada pelo extrato emitido pelo escriturador. Adicionalmente, com relação às Debêntures 
que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será expedido, por esta, extrato atualizado em 
nome do Debenturista, que servirá de comprovante de titularidade de tais Debêntures; (k) Tratamento 
Tributário: caso qualquer Debenturista tenha imunidade ou isenção tributária além daquela prevista 
no artigo 2º da Lei nº 12.431, este deverá encaminhar ao Banco Liquidante, no prazo mínimo de 10 
(dez) Dias Úteis anteriores à data prevista para recebimento de valores relativos às Debêntures, 
documentação comprobatória do referido tratamento tributário julgada apropriada pelo Banco 
Liquidante, sob pena de ter descontado de seus pagamentos os valores devidos nos termos da 
legislação tributária em vigor. Caso a Companhia não utilize os recursos obtidos com a colocação das 
Debêntures na forma prevista na Escritura de Emissão, dando causa ao seu desenquadramento nos 
termos do parágrafo 8º do artigo 1º da Lei nº 12.431, esta será responsável pela multa a ser paga nos 
termos da Lei nº 12.431, equivalente a 20% (vinte por cento) do valor captado e não alocado no 
Projeto de Investimento; (l) Evento Tributário: sem prejuízo da multa a ser paga pela Companhia em 
caso da Companhia não utilizar os recursos obtidos com a colocação das Debêntures na forma 
prevista na Escritura de Emissão, a qualquer momento durante a vigência das Debêntures e até a data 
de sua liquidação integral: (i) as Debêntures deixem de gozar do tratamento tributário previsto na Lei 
nº 12.431; ou (ii) haja qualquer retenção de tributos sobre os rendimentos das Debêntures (sem 
prejuízo da Fiança), por qualquer motivo, inclusive em razão de revogação ou alteração da Lei nº 
12.431 ou edição de lei determinando a incidência de imposto de renda retido na fonte ou quaisquer 
outros tributos sobre os rendimentos das Debêntures (“Evento Tributário”), em qualquer das 
hipóteses, a Companhia (sem prejuízo da Fiança): (a) deverá arcar com todos os tributos que venham 
a ser devidos pelos titulares de Debêntures, bem como com qualquer multa a ser paga nos termos da 
Lei nº 12.431, se aplicável, de modo que a Companhia deverá acrescer aos valores a serem pagos a 
título de Remuneração das Debêntures valores adicionais suficientes para que os titulares de 
Debêntures recebam tais pagamentos como se os referidos valores não fossem incidentes, ou (b) sem 
prejuízo do disposto do disposto na letra “(a)” acima, estará autorizada, a seu exclusivo critério, a 
realizar Resgate Antecipado Facultativo da totalidade das Debêntures, independentemente de 
qualquer procedimento ou aprovação, nos termos do artigo 1º, §1º, inciso II, da Lei 12.431 e da 
Resolução do CMN nº 4.751, de 26 de setembro de 2019 (“Resolução CMN 4.751”). Até a realização 
do resgate antecipado mencionado anteriormente, a Companhia (sem prejuízo da Fiança) deverá 
arcar com todos os tributos que venham a ser devidos pelos titulares de Debêntures, bem como com 
qualquer multa a ser paga nos termos da Lei nº 12.431, se aplicável, de modo que a Companhia 
deverá acrescer aos pagamentos de Remuneração das Debêntures, valores adicionais suficientes 
para que os titulares de Debêntures recebam tais pagamentos como se os referidos valores não 
fossem incidentes, sendo certo que tais pagamentos serão realizados fora do âmbito da B3. Ainda, a 
Companhia obriga-se a efetuar no prazo estabelecido na legislação em vigor o recolhimento de 
quaisquer tributos ou tarifas que incidam ou venham a incidir sobre as Debêntures e que sejam 
legalmente atribuídos à Companhia; (m) Depósito para Distribuição das Debêntures: as Debêntures 
serão depositadas para distribuição no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição 
de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 
(“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; (n) Negociação das 
Debêntures: as Debêntures serão depositadas para negociação no mercado secundário por meio do 
CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo 
as negociações liquidadas e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures 
somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários depois de 
decorridos 90 (noventa) dias contados de cada subscrição ou aquisição pelo investidor profissional, 
nos termos do artigo 13 da Instrução CVM 476; (o) Forma de Subscrição e de Integralização e 
Preço de Integralização: as Debêntures serão subscritas e integralizadas por meio do MDA, sendo a 
distribuição liquidada financeiramente por meio da B3, por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores 
Profissionais (conforme definido abaixo), à vista, no ato da subscrição (“Data de Integralização”), e 
em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitário, na 1ª (primeira) Data de Integralização 
(“Primeira Data de Integralização”), ou pelo Valor Nominal Atualizado, conforme o caso, acrescido da 
Remuneração (conforme definido abaixo), calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de 
Integralização até a respectiva Data de Integralização, no caso das integralizações que ocorram após 
a Primeira Data de Integralização. Os demais termos e condições serão previstos na Escritura de 
Emissão; (p) Colocação e Procedimento de Distribuição: as Debêntures serão objeto de oferta 
pública de distribuição com esforços restritos, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, 
da Instrução CVM 476 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, com a 
intermediação de determinada instituição financeira líder (“Coordenador Líder”), contratada para 
atuar na colocação das Debêntures, nos termos de Contrato de Distribuição, a ser celebrado entre a 
Companhia, a Rumo S.A. (“Fiadora”) e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”), tendo 
como público alvo investidores profissionais, conforme definidos no artigo 11 da Resolução CVM nº 
30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores Profissionais”). (q) Coleta de 
Intenções de Investimento (Procedimento de Bookbuilding): O Coordenador Líder organizará 
procedimento de coleta de intenções de investimento, nos termos do artigo 3º da Instrução CVM 476, 
sem recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, para verificação da demanda pelas 
Debêntures, de forma a, de comum acordo com a Emissora, definir o volume da Emissão, observado 
o Montante Mínimo da Emissão e o limite previsto na Escritura de Emissão (“Procedimento de 
Bookbuilding”); (r) Prazo de Subscrição: respeitado o atendimento dos requisitos aplicáveis, 
conforme serão descritos na Escritura de Emissão, as Debêntures serão subscritas, a qualquer tempo, 
a partir da data de início de distribuição da Oferta, observado o disposto nos artigos 7º A, 8º, parágrafo 
2º, e 8º A da Instrução CVM 476, limitado à data limite de colocação, conforme será previsto no 
Contrato de Distribuição; (s) Destinação dos Recursos: Nos termos do artigo 2º da Lei nº 12.431, do 
Decreto nº 8.874, da Portaria do Ministério da Infraestrutura, da Resolução do Conselho Monetário 
Nacional (“CMN”) nº 5.034, de 21 de janeiro de 2022 (“Resolução CMN 5.034”), e da Portaria do 
Ministério de Infraestrutura, a totalidade dos recursos líquidos captados pela Emissora por meio das 
Debêntures destinar-se-á, única e exclusivamente, conforme informações descritas na tabela prevista 
na Escritura de Emissão (“Projeto de Investimento”); (t) Garantia Fidejussória: as Debêntures 
contarão com garantia fidejussória, na forma de fiança, a ser prestada pela Fiadora, a qual se obrigará, 
solidariamente com a Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, perante os Debenturistas, 
como fiadora, codevedora solidária, principal pagadora e solidariamente (com a Companhia) 
responsável por todas as Obrigações Garantidas (conforme definido na Escritura de Emissão) 
(“Fiança”); (u) Fiança Bancária: Adicionalmente à Fiança, apenas em caso de descumprimento do 
Índice Financeiro (conforme definido na Escritura de Emissão), a Emissora deverá apresentar, em até 
30 (trinta) dias contados da notificação do Agente Fiduciário no sentido do descumprimento de tal 
Índice Financeiro, em favor única e exclusivamente do Agente Fiduciário, na qualidade de representante 
da comunhão dos interesses dos Debenturistas, para assegurar o fiel, pontual e integral pagamento 
das Obrigações Garantidas, fianças bancárias emitidas por instituições financeiras que possuam 
rating mínimo de BBB em escala global ou AA em escala local pela Standard & Poor’s ou pela Fitch 
Ratings, ou o seu equivalente pela Moody’s (“Fianças Bancárias”), as quais deverão ser formalizadas 
por meio de cartas de fiança (“Cartas de Fiança”). Os demais termos e condições das Fianças 
Bancárias serão previstos na Escritura de Emissão; (v) Prazo e Data de Vencimento: ressalvadas as 
hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures e de resgate 
antecipado das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o prazo das Debêntures 
será de 9 (nove) anos e 6 (seis) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 
de junho de 2032 (“Data de Vencimento”); (w) Remuneração das Debêntures: (i) Atualização 
monetária das Debêntures: o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso será atualizado pela variação acumulada do IPCA, apurado 
e divulgado mensalmente pelo IBGE, calculado de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis 
desde a Primeira Data de Integralização das Debêntures até a data de seu efetivo pagamento 
(“Atualização Monetária”), sendo o produto da Atualização Monetária automaticamente incorporado 
ao Valor Nominal Unitário das Debêntures ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
(“Valor Nominal Atualizado”). A Atualização Monetária será calculada pro rata temporis, por Dias 
Úteis decorridos, conforme fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. (ii) Juros Remuneratórios 
das Debêntures: Sobre o Valor Nominal Atualizado das Debêntures incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a 5,9900% (cinco inteiros e nove mil e novecentos décimos de milésimo por cento) 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes desde a Primeira Data de 
Integralização das Debêntures ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (“Juros Remuneratórios” e, em conjunto com a 
Atualização Monetária, “Remuneração”). A Remuneração será calculada de acordo com a fórmula 
prevista na Escritura de Emissão. Os demais termos e condições da Remuneração serão previstos na 
Escritura de Emissão; (x) Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo de pagamentos em decorrência 
de resgate antecipado das Debêntures, desde que venha a ser permitido e devidamente regulamentado 
pelo CMN, nos termos da Resolução CMN 4.751 e da Lei nº 12.431, ou de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a 
Remuneração será paga semestralmente a partir da Data de Emissão, sendo, portanto, os pagamentos 
devidos no dia 15 dos meses de junho e dezembro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 
15 de junho de 2023 e o último, na Data de Vencimento; (y) Pagamento do Valor Nominal Atualizado 
das Debêntures: Ressalvadas as hipóteses de pagamentos em decorrência de resgate antecipado 
ou de amortização extraordinária, desde que venham a ser legalmente permitidos e devidamente 
regulamentados pelo CMN, nos termos da Resolução CMN 4.751 (conforme definido abaixo) e da Lei 
nº 12.431, ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos 

previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Atualizado das Debêntures será amortizado em 
15 (quinze) parcelas semestrais consecutivas, devidas sempre no dia 15 de junho e 15 de dezembro 
de cada ano, sendo que a primeira parcela será devida em 15 de junho de 2025, e as demais parcelas 
serão devidas em cada uma das respectivas datas de amortização das debêntures, de acordo com as 
datas e percentuais indicados na Escritura de Emissão; (z) Local de Pagamento: os pagamentos a 
que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia e/ou pela Fiadora no respectivo 
vencimento, conforme o caso: (a) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3, para as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso; (b) por meio dos procedimentos 
adotados pelo escriturador, para os Debenturistas que não tiverem suas Debêntures custodiadas 
eletronicamente na B3; ou (c) na sede da Companhia e/ou da Fiadora, para os pagamentos que não 
possam ser realizados por meio do escriturador ou da B3 (“Local de Pagamento”); (aa) Encargos 
Moratórios: sem prejuízo do pagamento da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento 
de qualquer quantia devida aos Debenturistas relativamente a qualquer obrigação decorrente da 
Escritura de Emissão, os débitos em atraso ficarão sujeitos a (i) juros de mora não compensatórios 
calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante devido e não pago; e (ii) multa 
moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o 
valor devido e não pago (“Encargos Moratórios”). Os Encargos Moratórios ora estabelecidos 
incidirão desde o efetivo descumprimento da obrigação respectiva até a data do seu efetivo 
pagamento, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
(bb) Classificação de Risco: não será contratada agência de classificação de risco no âmbito da 
Oferta Restrita para atribuir rating às Debêntures. Contudo, em até 60 (sessenta) dias contados da 
realização de eventual Assembleia Geral de Debenturistas que deliberar por atribuição de rating às 
Debêntures (“Aviso de Rating”), a Emissora deverá contratar e manter contratada, às suas expensas 
e até o término da vigência das Debêntures, agência de classificação de risco, dentre Standard & 
Poor’s, Fitch Ratings ou Moody’s América Latina, para atribuição de rating às Debêntures. O primeiro 
relatório de classificação de risco (rating) das Debêntures deverá ser obtido em até 60 (sessenta) dias 
contados do Aviso de Rating, sendo certo que a Emissora deverá manter a classificação de risco das 
Debêntures atualizada anualmente, pelo menos uma vez a cada ano-calendário; (cc) Amortização 
Extraordinária Facultativa: nos termos da Resolução CMN 4.751 ou de outra forma, desde que 
venha a ser permitido pelas regras expedidas pelo CMN e pela legislação e regulamentação aplicáveis, 
desde que: (i) após o prazo médio ponderado dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão 
e a data da efetiva amortização extraordinária facultativa superar 4 (quatro) anos, nos termos do inciso 
I, do artigo 1º, da Resolução CMN 4.751, ou a partir de 15 de dezembro de 2026 (inclusive), e desde 
que venha a ser legalmente permitido, nos termos no artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II da Lei nº 12.431, 
da regulamentação do CMN ou de outra legislação ou regulamentação aplicável, o que for maior; ou, 
ainda, (ii) na ocorrência de um Evento Tributário, conforme definido na Escritura de Emissão, e, neste 
caso, desde que já tenha transcorrido o prazo indicado no inciso I, do artigo 1º da Resolução CMN 
4.751, ou outro que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis, e em 
qualquer caso tendo sido realizada a integral Comprovação da Utilização dos Recursos (conforme 
venha a ser definido na Escritura de Emissão), a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar 
amortizações extraordinárias sobre o Valor Nominal Atualizado da totalidade das Debêntures, de 
acordo com os procedimentos previstos na Escritura de Emissão. O valor a ser pago pela Companhia 
em relação a cada uma das Debêntures, no âmbito da Amortização Extraordinária Facultativa, será 
equivalente ao valor indicado na alínea (a) ou (b) abaixo, dos 2 (dois) o que for maior; (a) parcela do 
Valor Nominal Atualizado das Debêntures a ser amortizada, limitada a 98% (noventa e oito por cento) 
do Valor Nominal Atualizado das Debêntures, acrescida (i) da Remuneração, calculada pro rata 
temporis desde a Primeira Data de Integralização ou a data de pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa 
(inclusive); (ii) dos Encargos Moratórios, se houver; e (iii) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros 
acréscimos referentes às Debêntures; ou (b) valor presente das parcelas remanescentes de 
pagamento de amortização do Valor Nominal Atualizado das Debêntures, limitada a 98% (noventa e 
oito por cento) do Valor Nominal Atualizado das Debêntures, acrescida (i) da Remuneração, utilizando 
como taxa de desconto a taxa interna de retorno do título público Tesouro IPCA+ com juros semestrais 
(NTN-B), com duration mais próxima a duration remanescente das Debêntures, na data da Amortização 
Extraordinária Facultativa, utilizando-se a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na 
rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Útil imediatamente 
anterior à data da Amortização Extraordinária Facultativa, calculado conforme previsto na Escritura de 
Emissão;  (ii) dos Encargos Moratórios, se houver; e (iii) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros 
acréscimos referentes às Debêntures, conforme fórmula prevista na Escritura de Emissão; 
(dd) Resgate Antecipado Facultativo Total: nos termos da Resolução CMN 4.751 ou de outra forma, 
desde que permitido pelas regras expedidas pelo CMN e pela legislação e regulamentação aplicáveis, 
desde que (i) após o prazo médio ponderado dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão 
e a data do efetivo resgate antecipado facultativo superar 4 (quatro) anos, nos termos do inciso I, do 
artigo 1º, da Resolução CMN 4.751, ou a partir de 15 de dezembro de 2026 (inclusive), desde que 
venha a ser legalmente permitido, nos termos no artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II da Lei nº 12.431, da 
regulamentação do CMN ou de outra legislação ou regulamentação aplicável, o que for maior; ou, 
ainda, (ii) na ocorrência de um Evento Tributário, conforme definido na Escritura de Emissão, e, neste 
caso, desde que já tenha transcorrido o prazo indicado no inciso I, do artigo 1º da Resolução CMN 
4.751 ou outro que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis, e em 
qualquer caso tendo sido realizada a integral Comprovação da Utilização dos Recursos (conforme 
venha a ser definido na Escritura de Emissão), a Companhia poderá, independentemente de qualquer 
aprovação, realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures (sendo vedado o resgate 
parcial), com o consequente cancelamento de tais Debêntures, de acordo com os procedimentos 
previstos na Escritura de Emissão. O valor a ser pago pela Companhia em relação a cada uma das 
Debêntures, no âmbito do Resgate Antecipado Facultativo Total, será equivalente ao valor indicado na 
alínea (a) ou (b) abaixo, dos 2 (dois) o que for maior: (a) Valor Nominal Atualizado das Debêntures, 
acrescido (i) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização 
das Debêntures ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, 
até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total (exclusive); (ii) dos Encargos Moratórios,  
se houver; e (iii) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures; 
ou (b) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortização do Valor Nominal 
Atualizado das Debêntures, acrescida, (i) da Remuneração, utilizando como taxa de desconto a taxa 
interna de retorno do título público Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com duration mais 
próxima a duration remanescente das Debêntures, na data do Resgate Antecipado Total, utilizando-se 
a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores  
(http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Útil imediatamente anterior à data do Resgate 
Antecipado Facultativo Total, calculado conforme cláusula abaixo, e (ii) dos Encargos Moratórios, se 
houver, e (iii) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures; 
(ee) Oferta de Resgate Antecipado Facultativo: sem prejuízo da possibilidade de Resgate 
Antecipado Facultativo Total, nos termos da Resolução CMN 4.751 ou de outra forma, desde que 
permitido pelas regras expedidas pelo CMN e pela legislação e regulamentação aplicáveis, a 
Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das 
Debêntures (sendo vedada oferta facultativa de resgate antecipado parcial) e, desde que já tenha 
transcorrido o prazo indicado no inciso I, do artigo 1º da Resolução CMN 4.751 ou outro que venha a 
ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis, de acordo com os termos e condições 
que serão previstos na Escritura de Emissão; (ff) Aquisição Facultativa: as Debêntures poderão ser 
adquiridas pela Companhia, no mercado secundário, condicionado ao aceite do respectivo 
Debenturista vendedor e observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por 
Ações, por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Atualizado devendo o fato constar do relatório da 
administração e das Demonstrações Financeiras Consolidadas da Companhia, conforme definido na 
Escritura de Emissão, ou por valor superior ao Valor Nominal Atualizado, desde que observe as regras 
expedidas pela CVM; (gg) Resgate Obrigatório Total das Debêntures: ocorrido o evento descrito na 
Cláusula 5.7.2.1 da Escritura de Emissão e desde que transcorrido o prazo médio ponderado mínimo 
de 4 (quatro) anos considerando os pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a data do 
efetivo resgate antecipado das Debêntures, nos termos do inciso I, do artigo 1º, da Resolução CMN 
4.751 e calculado nos termos da Resolução do CMN nº 5.034, a Companhia estará obrigada a realizar 
o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, observado o procedimento que será descrito na 
Escritura de Emissão. O Resgate Obrigatório poderá ser realizado apenas em períodos de, no mínimo, 
30 (trinta) dias contados do primeiro Dia Útil após ser alcançado o prazo médio ponderado mínimo de 
4 (quatro) anos entre a Data de Emissão e a data do efetivo Resgate Obrigatório (“Data de Resgate”), 
calculado nos termos da Resolução CMN 5.034, sendo certo que a Companhia deverá realizar o 
Resgate Obrigatório na Data de Resgate subsequente à verificação do Resgate Obrigatório, conforme 
previsto na Escritura de Emissão. O valor a ser pago pela Companhia em relação a cada uma das 
Debêntures, no âmbito do Resgate Obrigatório, será equivalente ao valor indicado na alínea (a) e (b) 
abaixo, dos 2 (dois) o que for maior: (a) o Valor Nominal Atualizado das Debêntures será acrescido:  
(i) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização ou a data de 
pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate 
Obrigatório (exclusive); (ii) dos Encargos Moratórios, se houver; e (iii) de quaisquer obrigações 
pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures; ou (b) valor presente das parcelas 
remanescentes de pagamento de amortização do Valor Nominal Atualizado das Debêntures, 
acrescido, (i) da Remuneração, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro 
IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com vencimento mais próximo ao prazo médio remanescente 
das Debêntures, calculado conforme previsto na Escritura de Emissão; (ii) dos Encargos Moratórios, 
se houver; e (iii) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures; 
(hh) Vencimento Antecipado Automático: o Agente Fiduciário deverá, considerar antecipadamente 
e automaticamente vencidas, independentemente de envio de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, observados os prazos e condições descritos na Escritura de Emissão, todas as 
obrigações relativas às Debêntures e exigirá da Companhia e da Fiadora o imediato pagamento do 
Valor Nominal Atualizado, acrescido da Remuneração devida até a data do efetivo pagamento, 
calculados pro rata temporis, e dos Encargos Moratórios, se houver, bem como de quaisquer outros 
valores eventualmente devidos pela Companhia e pela Fiadora nos termos da Escritura de Emissão, 
na data que tomar ciência da ocorrência de qualquer uma das hipóteses previstas na Cláusula 7.1 da 
Escritura de Emissão (cada um desses eventos, um “Evento de Inadimplemento Automático”); 
(ii) Vencimento Antecipado Não Automático: o Agente Fiduciário deverá, no prazo de até 3 (três) 
Dias Úteis contados da data em que tomar ciência da ocorrência de qualquer um dos eventos previstos 
na Clausula 7.2 da Escritura de Emissão (cada um desses eventos, um “Evento de Inadimplemento 
Não Automático” e, em conjunto com os Eventos de Inadimplemento Automático, um “Evento de 
Inadimplemento”), convocar Assembleia Geral de Debenturistas, de acordo com a Cláusula 10 da 
Escritura de Emissão, para deliberar sobre a eventual declaração do vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures; (jj) Demais Termos e Condições: as demais características 
das Debêntures, as quais regerão a Emissão durante todo o prazo de vigência das Debêntures, 
estarão descritas na Escritura de Emissão; (ii) a celebração, entre a Companhia, como interveniente 
executora, e a controladora da Companhia, Rumo S.A. e o BNDES do Contrato FINEM; (iii) a 
celebração, entre a Companhia e/ou a Fiadora e Instituições Financeiras de Contratos de Swap, de 
instrumento para prestação de garantias ao(s) Contrato(s) de Swap, ou outra garantia que venha a 
substituí-la, inclusive garantias reais e fidejussórias para as operações acima aprovadas, tendo a 
Fiadora garantidora, inclusive de obrigações da Companhia sob os Contratos de Swap; (iv) a 
autorização a quaisquer dos membros da Diretoria da Companhia e seus demais representantes 
legais para, observado o disposto no artigo 25 do Estatuto Social da Companhia, praticar todo e 
qualquer ato necessário à realização da Emissão acima deliberada, inclusive, mas não somente: 
(a) negociar e celebrar a Escritura de Emissão, o Contrato de Distribuição e seus eventuais 
aditamentos, de acordo com as condições determinadas nesta reunião e outras que os membros do 
conselho entendam necessárias; (b) negociar todos os demais termos e condições que venham a ser 
aplicáveis à Emissão e à Oferta, inclusive, mas sem limitação, a contratação dos sistemas de 
distribuição e negociação das Debêntures nos mercados primário e secundário e demais prestadores 
de serviços no âmbito da Oferta, incluindo, mas não limitando, aos Coordenadores, assessores 
jurídicos, agente ou banco liquidante e escriturador, agente fiduciário, agência de classificação de 
risco; e (c) praticar todos os atos necessários para efetivar as deliberações aqui consubstanciadas, 
definir e aprovar o teor dos documentos da Emissão e da Oferta e assinar os documentos necessários 
à sua efetivação e seus eventuais aditamentos, inclusive, dentre outros, a publicação e o registro dos 
documentos de natureza societária perante os órgãos competentes e a tomada das medidas 
necessárias perante a B3, a ANBIMA, a CVM ou quaisquer outros órgãos ou autarquias junto aos 
quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a implementação da Emissão e da  
Oferta; (v) Aprovar a alteração do limite das operações de risco sacado a serem firmadas com o  
Banco Bradesco, tendo como tomadoras as controladas da Companhia, nos termos do Anexo 6 da 
presente ata; e (vi) Consignar que o Anexo 6, em razão de sua confidencialidade, permanecerá 
arquivado na sede da Companhia. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
Reunião do Conselho de Administração e lavrada esta Ata, a qual, lida, foi aprovada e assinada  
pelos presentes. (Ass.:) Mesa: Daniel Rockenbach, como Presidente; Beatriz Primon de Orneles 
Cereza, como Secretária. Conselheiros: Daniel Rockenbach, Fernanda Verzenhassi Sacchi e Julio 
Cesar da Silva Julio. Confere com a original lavrada em livro próprio. Curitiba, 19 de dezembro de 2022. 
Beatriz Primon de Orneles Cereza - Secretária.

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL  -  33ª VARA CÍVEL - Praça João
Mendes s/nº - 11º andar - salas nºs 1123 / 1125 - Centro - CEP 01501-900 - Fone:
(11) 2171.6228  - E-mail: sp33cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20
dias - Processo nº 1121716-36.2021.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 33ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. SERGIO DA COSTA LEITE,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER à SANTO ANTONIO EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA. (CNPJ 18.337.320/0001-05), na pessoa de seu representante legal
JOE YAQUB KHZOUZ, que TH ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA. EPP (anterior-
mente TH Consultoria em Projetos Ltda. EPP) lhe move ação de PROCEDIMENTO
COMUM visando a condenação na exibição ou entrega do contrato de prestação de
serviços de consultoria e elaboração de projeto executivo de esquadrias de alumí-
nio do empreendimento denominado Condomínio BKS Santo Antonio, situado na
Rua Santo Antonio, 258, Bela Vista, Capital, e a expedição de carta de quitação
com o reconhecimento pleno a respeito do cumprimento das obrigações assumidas
pela autora, face à recusa em disponibilizá-los. Estando a ré em lugar incerto e não
sabido, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-severdadeiros
os fatos alegados e ciente de que não havendo manifestação lhe será nomeado
CURADOR ESPECIAL. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de dezembro de 2022.
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Relator do Orçamento diz que recursos
de emendas serão redistribuídos

O relator do Orçamento da
União de 2023, senador Marce-
lo Castro (MDB-PI), afirmou na
segunda-feira (19) que os recur-
sos previstos na emenda de
relator, as chamadas PR9, serão
redistribuídos para o atendi-
mento de emendas de bancada
e emendas de comissão. O rela-
tório de Castro prevê a
destinação de R$ 19,4 bilhões

para as RP9, mais conhecidas
por orçamento secreto.

A mudança na destinação
dos recursos foi definida após
decisão do Supremo Tribunal
Federal (STF), que derrubou o
modelo atual de distribuição
das emendas de relator. Por 6
votos a 5, a corte finalizou na
segunda-feira (19) o julgamen-
to de ações dos partidos Ci-

dadania, PSB, PSOL e PV, que
entendem que as emendas RP9
são ilegais e não estão previs-
tas na Constituição.

“Eu não posso, por inicia-
tiva própria, colocar onde eu
quiser. Eu só posso alocar esse
recurso onde houver emenda.
Onde houver solicitação. En-
tão, o que remanesce hoje são
emendas de bancadas e emen-

das de comissão. Como as
emendas de comissão são de
caráter geral, nacional, vamos
dar preferência ao atendimen-
to às emendas de comissão.
Nós vamos pegar esses R$ 19,4
bi e distribuir pelas emendas de
comissão do Congresso Naci-
onal, tanto da Câmara quanto
do Senado”, afirmou Castro.
(Agencia Brasil)


